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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Castilho, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Castilho poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.castilho.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/castilho
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 7.437, DE 07 DE JUNHO DE 2024.

“Altera  o  Decreto  Municipal  nº
6.143, de 27 de abril de 2020.”

PAULO  DUARTE  BOAVENTURA,  Prefeito  do
Município de Castilho, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais,

Considerando que a  Lei  Municipal  nº  2.680/2017,  e
suas alterações, em seu artigo 1º, estabelece que a função
gratificada  foi  criada  para  atender  o  preenchimento  de
atribuições de chefia,  assessoramento e direção dentro da
Estrutura  Administrativa  da  Prefeitura  do  Município  de
Castilho.

DECRETA:
Art. 1º. O art. 1º do Decreto Municipal nº 6.143, de 27

de  abril  de  2020  passa  a  vigorar  com  as  seguintes
alterações:

“Art.  1º.  Fica  criada  a  função  gratificada  de
Secretário  Adjunto  da  Secretaria  de  Saúde  e
Vigilância  Epidemiológica,  em  conformidade  com  o
artigo 9º da Lei Municipal nº 2680, de 14 de julho de 2017,
tem as seguintes características, a saber:

Enquadramento : Item V do Art. 2º da Lei Municipal nº
2680, de 14 de julho de 2017

Valor : R$ 5.466,26
Lotação : Secretaria de Saúde
Requisito : Ensino Superior
Art.  2º.  Ficam mantidas  as  demais  disposições  do

Decreto Municipal nº 6.143 de 27 de abril de 2020.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data da sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Castilho/SP, 07 de junho de

2024.
PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal
Publicado e registrado neta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
DECRETO Nº 7.438, DE 07 DE JUNHO DE 2024.

“Dispõe sobre a criação de função
gratificada  de  Gestor  de
C o n t r a t o s  e  d á  o u t r a s
providências.”

PAULO  DUARTE  BOAVENTURA,  Prefeito  do
Município de Castilho, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais,

Considerando  que  a  Lei  Municipal  nº  2.680,  de

14/07/17,  em  seu  artigo  1º,  estabelece  que  a  função
gratificada  foi  criada  para  atender  o  preenchimento  de
atribuições de chefia,  assessoramento e direção dentro da
Estrutura  Administrativa  da  Prefeitura  do  Município  de
Castilho.

DECRETA:
Art. 1º. Fica criada a função gratificada de Gestor de

Contratos,  em  conformidade  com  o  artigo  9º  da  Lei
Municipal  nº  2680,  de  14  de  julho  de  2017,  tem  as
seguintes características, a saber:

Enquadramento : Item IV do Art. 2º da Lei Municipal nº
2680, de 14/07/2017.

Valor : R$ 4.238,72
Lotação  :  Departamento  de  Licitação,  Compras  e

Suprimentos
Requisito : Ensino Superior
Atribuições:
I.  Assessorar  no  controle  de  prazo  de  vigência  dos

instrumentos contratuais;
II.  Assessorar  no  acompanhamento  e  programação

detalhados de todas as atividades do contrato, incluindo os
financeiros para uma Gestão de Contratos;

III. Assessorar no acompanhamento de elaboração ou
solicitação  de  justificativas  técnicas,  quando  couber,  com
vistas  à  alteração  uni lateral  do  Contrato  pela
Administração;

IV. Assessorar na comprovação do cumprimento das
obrigações  contratuais,  verificando-se  a  entrega  de
materiais, execução de obras ou a prestação de serviços
será cumprido integral ou parcialmente;

V. Assessorar na comunicação à unidade competente,
formalmente,  irregularidades  cometidas  passiveis  de
penalidade,  após  os  contatos  prévios  com  a  contratada;

VI.  Assessorar  na  exigência  somente  do  que  for
previsto  no  Contrato,  qualquer  alteração  de  condição
contratual  deve  ser  submetida  ao  superior  hierárquico,
acompanhada das justificativas pertinentes;

VII. Assessorar na alimentação dos sites do governo, os
sistemas informatizados da casa responsabilizando-se por
tais informações;

VIII.  Assessorar  na  condução  de  cada  etapa  da
execução  contratual,  manifestação,  sempre  mediante
justificativa  escrita  e  publicada,  sobre  a  prorrogação  dos
prazos  de  início,  conclusão  e  entrega,  nos  casos  de
alteração  das  especificações  do  objeto,  interrupção  da
execução  contratual,  redução  do  ritmo  de  trabalho  da
execução, impedimento da execução por ato ou fato de
terceiros,  omissão ou atraso  de providencias  da própria
instituição, sem prejuízos da aplicação de sanções cabíveis;

Art. 2º. A partir desta designação, o servidor público
municipal  passará  à  condição  de  igualdade  com  o
funcionário  de  cargo em comissão,  devendo o  tempo e
serviços estar à disposição da municipalidade, isento de
marcação de ponto.

Art. 3º. O servidor público municipal designado para o
exercício da função gratificada poderá ser destituído da sua
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função  e  retornar  ao  seu  emprego  efetivo  a  qualquer
momento, por determinação do Prefeito Municipal.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data da sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 07 de junho de
2024.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

EXTRATO DE CONTRATO
Identificação: 2º Termo de Aditamento Contratual.
Contrato nº (de origem): 044/2022/L&C.
Contratante: Município de Castilho.
Contratada: BRSOL Consultoria Administrativa Ltda.
Objeto: Aditamento do prazo de vigência do contrato

administrativo  para  a  contratação  de  empresa
especializada  para  locação  de  licença  de  uso  mensal  e
suporte técnico, de programa executável de computação
eletrônica que permite o gerenciamento, monitoramento e
avaliação da Assistência Social, contendo informações tais
como:  controle  de  benefícios,  serviços,  programas  e
projetos  assistenciais  de  proteção  social  básica  e/ou
especial, voltada a famílias, indivíduos e grupos que deles
necessitarem; abrangendo as esferas federais, estaduais e
municipais  e  auxiliando  no  cumprimento  dos  objetivos
estabelecidos pela Política Nacional de Assistência Social.

Valor: R$ 27.995,99.
Data da assinatura: 24/05/2024.
Vigência: 25/05/2025.
Modalidade: Pregão 14/2022.
Fundamento: art. 57, inc. IV, da Lei 8.666/93.
Prefeitura do Município de Castilho – SP, 07 de junho

de 2024.
Paulo Duarte Boaventura – Prefeito.

...........................................................................................................
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Prefeitura de 

Ccistr*lho 
Juntos por uma novo Cidade. 

CPNJ: 45.663.556/0001-04 

CONCURSO PÚBLICO N° 01/2022 
EDITAL N°  002/2024 

CONVOCAÇÃO 

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município de Castilho, Estado de São Paulo, 

no uso de suas atribuições legais e considerando o que determina o artigo 37, incisos 1, II, III e IV 

da Constituição Federal, nos termos da legislação vigente e do Edital n° 01 do Concurso Público 

n° 01/2022, torna pública a CONVOCAÇÃO do candidato(s) aprovado(s) no Concurso Público n° 

01/2022, devidamente homologado em 06 de maio de 2022 e publicado na edição de Ano V, 

Edição n° 821, página 14, do Diário Oficial Eletrônico, em conformidade com Lei Municipal n° 

2.732, de 22 de maio de 2018, https://imprensaoficialmunicipal.com.br/castilho. O(s) candidato(s) 

abaixo indicado(s) deve(m) comparecer no Departamento de Recursos Humanos, localizada no 

Paço Municipal, sito a Praça da Matriz, 247 - Centro - na cidade de Castilho/SP, no período de 07 

a 20 de junho de 2024, no horário compreendido entre as 8:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 

17:00 horas, em nenhuma hipótese será prorrogado o prazo do Edital de Convocação. 

1) O candidato deve comparecer pessoalmente em conformidade com o Item 11.7 do Edital n° 
01 do Concurso Público n° 01/2022. 

2) O candidato que não comparecer no prazo estipulado neste Edital de Convocação ou não 
apresentar os documentos do item 11.3.1 e 11.3.3, será eliminado do Concurso Público, 
conforme Item 11.4 do Edital n° øi do Concurso Público n°01/2022. 

3) Em nenhuma hipótese será prorrogado o prazo do Edital de Convocação ou Exame médico 
e psicológico conforme Item 11.9 do Edital n°. 01 do Concurso Público n° 01/2022. 

4) O candidato que não for aprovado nos exames médicos em conformidade com o emprego, 
exame psicológico e ser considerado inapto no ASO - Atestado de Saúde Ocupacional, será 
eliminado do Concurso Público, em conformidade com o Item 11.10 e 11.11 do Edital n°. 
01 do Concurso Público n° 01/2022. 

5) Apresentar os seguintes documentos em atendimento ao Item 10.3.1, 10.3.3. e 10.5 do 
Edital n°. 01 do Concurso Público n° 01/2022. 

Praça da Matriz, 247 - Centro - CEP 16920.000 /Castilho/SP Página n' 1 
Fone (18) 3741-9000 - e-mail: rhcastiIho.sp.gov.br  

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação
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Prefeitura de 

Castilho 
Juntos por uma novo Cidade. 

CPNJ: 45.663.556/0001-04 

11.3. Para ser contratado no emprego efetivo em que foi aprovado, o candidato deverá 
atender aos requisitos de investidura dispostos do Anexo 1 deste Edital e apresentar 
obrigatoriamente cópias simples dos seguintes documentos: 

10.3.1: 
a) Cédula de identidade (RG), frente e verso; 
b) Título de eleitor; 
c) Cadastro nacional de pessoa fisica - CPF; 
d) Certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, quando for do sexo 

masculino; 
e) Diploma frente e verso (registro do diploma) para formando com mais de 2 

anos, com menos de 2 (dois) anos, apresentar histórico escolar, certificado de 
conclusão e Portaria do MEC de reconhecimento do curso, quando for o caso; 

1) Comprovante de inscrição junto ao conselho de sua categoria para empregos 
regulamentados; 

g) Comprovante de conclusão da habilitação exigida para o emprego; 
h) Cadastro do PIS/PASEP, junto a Previdência, quando este não for o primeiro 

emprego; 
i) Certidão de nascimento ou casamento; 
j) Comprovante de residência (Conta Luz, Agua ou Telefone); 
k) Cartão de vacina devidamente atualizado; 
1) CTPS (somente da página que consta a foto e o seu verso); 
m) Declaração completa do Imposto de Renda do ano base atual, devidamente 

com o comprovante de entrega ao fisco, conforme normas da Receita Federal 
do Brasil ou prova de estar isento; 

n) Caso se desligou nos últimos 02 (dois) anos de emprego/cargo/função pública, 
apresentar cópia do comprovante de desligamento ou exoneração. (portaria de 
exoneração, termo de rescisão contratual, declaração do órgão público); 

o) Número da conta salário ao qual a Prefeitura tem convênio com a instituição 
bancária para depósito do pagamento (caso não tenha será fornecido 
autorização para abrir a conta salário pelo Departamento de Recursos 
Humanos após entrega de documentos); 

p) Cartão de Vacina do filho menor de 6 anos de idade, atualizada; 
q) Comprovante de frequência escolar (Portaria Interministerial n° 48, de 12 de 

fevereiro de 2009 da Previdência Social, para filho de 06 a 14 anos de idade; 
r) CPF e certidão de nascimento ou RG do filho menor de 18 anos de idade; e 
s) CPF e certidão de nascimento ou RG do filho e comprovante que se encontra 

em estudos para filho maior de 18 anos de idade; 

10.3.3-No original deverá apresentar os seguintes documentos: 

  

Praça da Matriz, 247 - Centro - CEP 16920.000 - Castilho/SP 
Fone (18) 3741-9000 - e-mail: rh@castilho.sp.gov.br  

Página n°2 
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Prefeitura de 

Castilho 
Juntos por uma nova Cidade. 

CPNJ: 45.663.556/0001-04 

Castilho, 07 dejunl)6 de 2024. 

PAULO D4 "'  AiTE BOAS ENTURA 
Prefeito 

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União ou Certidão Positiva com efeitos Negativa de Débitos 
Relativos aos Tributos Federais e A Dívida Ativa da União; 
(https://www.gov.br/receitafederal/pt-br)  

b) Declaração Negativa de Acúmulo de Emprego 
Comissão/Efetivo/Temporário/Função Pública; (www.castilho. sp .gov.br) 

C) Certidão de Quitação Eleitoral emitida Justiça Eleitoral; 
(https://www.tse.jus.br) 

d) Certidão de Execução Criminal emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado 
onde residiu nos últimos 05 (cinco) anos; (no site do Tribunal de Justiça do 
estado que reside. Exemplo: São Paulo. www.tjsp.jus.br). 

e) 01(uma) foto 3x4 recente; 
1) Carteira de Trabalho e Previdência Social para anotações (para quem tem a 

carteira de trabalho física); e 
g) Caso tenha outro emprego público que legalmente deseja acumular, deve 

6) Relação de Candidato(s) Convocado(s). 

PROFESSOR DE EDUCACÃO BÁSICA II EDUCAÇÃO FÍSICA 

Praça da Matriz, 247 - Centro - CEP 16920.000 - Castilho/SP 
Fone (18) 3741 -9000 - e-mail: rh@castilho.sp.gov.br  

CLASS NOME DO(a) CANDIDATO(a) - RG N° 
90

MARCELO AUGUS9...eLANTE ..- 00173**** 

Página n°3 
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